
'e 

4? 

\f (1 
o' 

REQUERIMENTO N / 58 /2023 

Assembléia Legislativa do Estado do Acre 

Requeiro à Mesa Diretora, na forma elencada no inciso III, do art. 182, da 

Resolução n. 86/90 — Regimento interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, a 

RETIRADA da Moção de Aplauso n. 36/2023, de minha autoria que "Concede Moção de 

Aplauso a Senhora "Lidianne Lima Cabral" 

Saia das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO". 

Estado do Acre - 23/11/2023. 
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A Assembleia Legistativa do Estado do Acre (ALEÃC), nos termos do 

artigo 172 do seu Regimento Interno, apresenta Moção de Aplausos a Senhora 

"IJDIANNE LIMA CABRAC, pelos relevantes serviços prestados em prol das mulheres 

empreendedoras, através do coletivo "Elas fazem acontecer". 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO". 

Rio Branco/AC - li de outubro de 2023. 
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